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Actos do Poder Legislativo 
LEI N . 1517-A - D K 14 D E D E Z P M B R O D E 1916 

A-uetorizu o Governo a abrir o credito dt l:92bffõ6'A. e do 
fôr necessário para o pngamento dos juros da mora, a 
Joaquim Aguiar, em virtude de accórdam do Tribunal 
de Justiça. 

O Doutor Al t iuo Arantes, Presidente do Estado de São 
Pmilo , 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a seguinte le i : 

Ar t igo I." — F i c a o Governo auctorizado a abrir, na 
Secretaria da Fazenda, o credito da quantia de 1:925*563 e 
do que fôr necessário para o pagamento dos juros da mora, 
afim de attender á responsabilidade do Estado, em virtude 
de condemnação proferida por sccordam do Tr ibunal de 
Jus t i ça , de 18 de Fevereiro ^de 1914, na acção movida contra 
a Fazenda por Joaquim Aguiar . 

Ar t igo 2.° — Revogam-se as disprsições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 14 de 

Dezembro de 1916. 
A L T I N O G U A N T E S . 

J. Cardoso de Almeida. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da F a - -

zenda, em 14 de Dezembro de 1916. — O olticinl maior, 
José Isidro de Oliveira Cruz. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 2745 — D E 21 D E D E Z U M B I Í O D E 1916 

Abre á Secretaria da Agricultura. Comiu".rc>o n Obras Pu
blicas, um credi'0 de 200:0O<)SH'J0. sn-i /dementar A 

verba do £>' 4." do artigo 6." do O ramento 
(te 19 IH 

. O Presidente do Estado de São Paulo, 
Usando da auctor ízação constante, do ar igo 7." da lei n. 

1192, de 29 de Dezembro de 1915, 
Decreta ; 
Art igo único. — F i c a aberto no Thesouro do Estado, á 

Secretaria da Agricul tura , Commercio c Obras Publ ica i , um 
credito de duzeutos contos de réis (200:000*000), supple
mentär á verba do ij l.", artigo 6." do Orçamento de 1916, 
para as despesas com a iutroducção e al imentação de i m m i -
grantes, no corrente exercício. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de. D e 
zembro de 1916. 

A L T I N O A R A N T E S 

Candido Nazianzeno Nogueira da Motta. 

D E C R E T O N . 2.746 — D E 21. D E D E Z E M B R O D E 1916 

Abre, na Secretaria da Fazenda, o ervd t> de M-jòffiGS e 
nv is o necessário para pagamento dos j/n- s da mora, a 
Joaquim Aguiar, em virtude de accórdam do Tribvn.l 
de Justiça. 

O doutor Al t ino Arantes, presidente do listado de São 
Paulo, auctorizado pelo art. 1.", da lei n. 1.517-A, de 14 
de Dezembro de 1916. 

Decreta : 

Ar t igo 1." — F i c a aberto, na Secretaria da Fazenda, o 
credito da quantia de um conto novecentos e vinte e cinco 
mi l e quinhentos e sessenta e tres réis (rs. 1 : 9 2 5 * 5 6 3 ) e do 
que fór necessário para o pagamento dos juros da mora, 
afim de attender a responsabilidade do Estado, em virtude 
do condemnação proferida por accórdam do Tr ibunal de 
Jus t i ça , de 1 3 de Fevereiro de 1 9 1 4 , na a . çào movida contra 
a Fazenda por Joaquim Aguiar . 

Ar t : go 2." — Revogar.i-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 1 de 

Dezembro de. 1 9 1 6 . 
A L T I N O A R A N T E S . 

J. Cardoso de Almeidc. 

Publicado na-Secretaria de Estado dos Negócios da F a 
zenda, em 2 1 de Dezembro de 1 9 1 6 . O official maior. — 
José Isidro de Oliveira Cruz. 

D E C R E T O N . 2 7 4 6 - A — D E 2 0 D E Z E M B R O D E 1 9 1 6 

Determina as zon is das Deleg cias Hegionaes 

O Presidente do Estado, nos termos do artigo 4." da le i 
n. 1 5 1 0 , de 1 7 de Novembro de 1 9 1 6 , resolve que sejam 
obseivadas ;s tabel iãs designativas abaixo, para as zonas 
onde terão jur isdicção os delegados legionaes, com r e s i d ê n 
cia em Santos, Campinas, Ribeirão Preto, G u a r a t i n g u e t á , 
Botucatu, Itapetiuinga e Araraquarc, respectivamente. 

As delegacias de policia constantes da tabel iã n. 1 fi
carão subordinadas á Repart ição Central conipeteute, nesta 
Capital . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 0 de 
Dezembro de 1 9 1 6 . 

A L T I N O A H A N T E S . 

Flog ('/uives. 

T A B E L L A N . 1 

C A P I T A L 

1, A r a ç a r i g u a m a ; 2 , At ibaia , 3, Bragança ; 4 , Cabreuva ; 
5, Campo Largo de Sorocaba ; 6, .Conceição dos Guarulhos ; 
7, C o t i a ; 8, Guararema; 9, Itapecerica; 10, Y tú ; 1 1 , J a c a -
rehy ; 1 2 , Jundiahy ; 13 , Juquery ; 1 4 , Mogy das Cruzes ; 1 5 , 
Nazareth ; 16 , Parahybuna; 17 , Paruahyba; 18 , P iedade; 
19 , Piracaia ; 2 0 , Sallesopolis ; 2 1 . Sa l to ; 2 2 , Santa Branca ; 
2 3 , Pauto Amaro ; 2 4 , São Bernardo ; 2 5 , São Roque; 2 6 , 
S. João do Curralinho ; 2 7 , São Jose dos Campos ; 2 8 , S o 
rocaba ; 2 9 , Una . 

T A B E L L A N . 2 

S A N T O S 

1, C a n a n é a ; 2 , Caraguatatuba ; 3 , l g u ' pe ; 4 , Iporanga ; 
5, Itanhaen (Conceição) ; (>, São Sebast ião ; 7, São Vicente ; 
8, Uba tuba ; 9 , V i l l a B e l l a ; 10 , Xi r i r ic» . 

T A B E L L A N . 3 

C A M P I N A S 

1, Amparo ; 2 . Araras ; 3, Capivary ; 4 , Espiri to Santo 
do P i n h a l ; 5, Iudaiatuba ; (1. Itapira ; 7, Itatiba ; 8 , L e m e ; 
9 , L i m e i r a ; 10 , Mogy-Guassú ; 1 1 , M o g y - M i r i m , 12 , Monte -
Mór ; 1 3 , P e d r e i r i ; 1 4 , Piracicaba, 1 5 , Pirassununga; 1 6 , 
Rio Clato ; 17 , Rio das Pedras ; 18 , Sauta Barbara ; 1 9 , Santa 
C"uz da Conce ição ; 2 0 , S. João da Boa Vista ; 2 1 , S . P e d r o ; 
2 2 , Serra N e g r a ; 2 3 , Soecorro, 


